   



RESOLUÇÃO Nº 272 – DE 1º DE JUNHO DE 2012
Autoriza o Poder Legislativo a firmar Convênio com o Poder Executivo para seleção de estagiários.


 

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Maria Dalva da Mota Azevedo – Dalva Mota, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:


 
 
Art. 1º  O Poder Legislativo de Patos de Minas fica autorizado a firmar convênio com o Poder Executivo de Patos de Minas visando à seleção de estagiários necessários ao desenvolvimento de suas atividades.
 

Parágrafo único. Havendo processo seletivo já concluído, poderá ser utilizada a lista de classificados, observando-se a ordem de classificação.
 

Art. 2º  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de junho de 2012.
MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO


Presidente da Câmara Municipal

· PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 265/2012, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA


